
 
C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

 
Institui o mês de novembro como Mês 
Nacional da Segurança Aquática. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º Fica instituído o Mês Nacional da Segurança 

Aquática, a ser comemorado, anualmente, no mês de novembro. 
Parágrafo único. O Mês Nacional da Segurança 

Aquática destina-se à prevenção de acidentes por afogamento e 
mergulho em águas rasas, bem como de suas consequências. 

Art. 2º Durante o Mês Nacional da Segurança Aquática, 
o poder público, em suas esferas federal, estadual, distrital 
e municipal, envidará esforços para promover ações destinadas 
à educação para a prevenção dos acidentes em meio aquático. 

Parágrafo único. Para o cumprimento das ações de que 
trata o caput deste artigo, os órgãos responsáveis poderão 
celebrar convênio com órgãos da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, bem como com entidades privadas sem 
fins lucrativos. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, na data da chancela.  
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente  



 

 

 

 

 

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 332/2023/PS-GSE 
 

                                                                           Brasília, na data da apresentação. 
 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador ROGÉRIO CARVALHO 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  
 

Senhor Primeiro-Secretário, 
 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do 
Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal combinado 
com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nº 3.699, de 2021, da Câmara 
dos Deputados, que “Institui o mês de novembro como Mês Nacional da Segurança 
Aquática”. 

 
Atenciosamente, 

 
 
 
 

LUCIANO BIVAR 
Primeiro-Secretário 
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